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Institui o direito da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar e de seus 

dependentes à prioridade em matrícula ou 

rematrícula em instituições municipais de 

ensino, no âmbito do município de 

Paraguaçu Paulista, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Paraguaçu Paulista/SP, 

o direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de seus dependentes à 

prioridade em matrícula e rematrícula em instituições de ensino da rede pública 

municipal, em caso de mudança repentina de domicílio, mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo de 

violência doméstica e familiar em tramite.  

 

Parágrafo único. O direito instituído no caput do art. 1º, visa eliminar 

atos, comportamentos e manifestações, individuais ou coletivas, de violência 

doméstica e familiar, que direta ou indiretamente, afetam as mulheres e seus 

dependentes no exercício da sua atividade estudantil, priorizando a matrícula e 

rematrícula em instituições de ensino da rede pública municipal de Paraguaçu 

Paulista, da mulher vítima de violência doméstica e familiar, bem como de seus 

dependentes, por conta de mudança repentina de domicílio.  

 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

 Art.3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 15 de março de 2.024. 

 
 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 1

1/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
81

84
 E

nv
io

 e
m

 2
7/

03
/2

02
4 

13
:1

3:
47

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 R

ic
ar

do
 R

io
 M

en
ez

es
 V

ill
ar

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
11

73
/2

11
73

_o
ri

gi
na

l.p
df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Submetemos à apreciação dos Nobres Vereadores o Projeto de Lei 

anexo, que institui o direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de 

seus dependentes à prioridade em matrícula ou rematrícula em instituições 

municipais de ensino, no âmbito do município de Paraguaçu Paulista. 

 

A propositura deste projeto tem por finalidade eliminar atos, 

comportamentos e manifestações, individuais ou coletivas, de violência doméstica e 

familiar, que direta ou indiretamente, afetam as mulheres e seus dependentes no 

exercício da sua atividade estudantil, garantindo o direito à mulher vítima desta 

violência de realizar a matrícula e rematrícula em instituições de ensino da rede 

pública municipal de Paraguaçu Paulista, por conta de mudança repentina de 

domicílio.  

 

A LEI Nº 13.882, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019, que alterou a Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), garantiu a matrícula dos 

dependentes da mulher vítima de violência doméstica e familiar em instituição de 

educação básica mais próxima de seu domicílio.  

 

A Lei nº 13.882, de 2019, garante prioridade para a mulher em situação 

de violência doméstica e familiar matricular seus dependentes na escola de 

educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los para essa 

instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios da violência. 

 

Contudo, a Lei Federal não incluiu entre os seus beneficiados a própria 

mulher vítima de violência que deseja estudar para melhorar a sua condição de vida.  

 

Tendo em vista que a competência dos Municípios para legislar sobre o 

cuidado com a saúde e o combate às causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 23, Pr
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II e X, é comum entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, propomos o 

presente projeto de lei. 

 

Ante o exposto, solicito apoio aos nobres pares desta Casa de Lei, para 

aprovação deste projeto. 

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 15 de março de 2.024. 

 
 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador  
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